
Santo André, 18 de setembro de 2019 

 

Resultado das solicitações de matrícula em disciplinas do Programa de Pós-Graduação em 

Ciência e Engenharia de Materiais da Universidade Federal do ABC, como aluno especial, para 

o 3º quadrimestre de 2019 

 

Após a análise dos documentos enviados para as inscrições nas disciplinas oferecidas pelo PPG 

em Ciência e Engenharia de Materiais da Universidade Federal do ABC no 3º quadrimestre de 

2019, foram deferidas as seguintes matrículas, em ordem alfabética: 

 

CEM-102 - Termodinâmica dos Materiais 

DANILO SOARES DA MOTTA 

EIDER HUMBERTO DE MORAES 

FABIANO EDUARDO MARQUES CEZARIO 

FLÁVIA GONÇALVES LOBO 

JANAINA DE LIMA ROCHA 

LUCAS RIBEIRO LOPES 

NYCOLLAS CARDOSO FERNANDES 

RAFAEL BICHI 

RENAN BICHI 

 

CEM-210 - Corrosão e Métodos de Proteção 

MARCELO DE MATOS MACEDO 

 

CEM-212 - Comportamento Mecânico dos Materiais 

CAUÊ MACHADO BUENO 

LEONARDO TOSHIO TAKESHIGE LEITE 

 

CEM-217 - Microscopia Eletrônica 

JESSICA LANZONI MOURA 

LUCAS LIMA NUNES 

 

CEM-218 - Didática e Metodologias para o Ensino de Engenharia 

JAIME CLEYTON PEREIRA DA SILVA 

 

 



Após a análise dos documentos enviados para as inscrições nas disciplinas oferecidas pelo 

Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais da Universidade Federal do 

ABC no 3º quadrimestre de 2019, foram indeferidas as matrículas, conforme listado a seguir, em 

ordem alfabética: 

 

Nome Motivo 

GEOVANE DOS SANTOS GOMES Indisponibilidade de vagas – Portaria PROPG 
Nº 03 – vide Nota 1 

JORGE ANDRÉ PEREIRA MONTEIRO Indisponibilidade de vagas – Portaria PROPG 
Nº 03 – vide Nota 1 

MARCOS JOSÉ DE ARAÚJO Indisponibilidade de vagas – Portaria PROPG 
Nº 03 – vide Nota 1 

ROBERTO QUEIROZ FELISALE Inscrição indeferida – Portaria PROPG Nº 03 
– vide Nota 2 

 

Nota 1: Portaria PROPG Nº 03, de 12 de abril de 2018 – Estabelece procedimentos para admissão 

de aluno especial em disciplinas de pós-graduação da UFABC – Artigo 1º – Parágrafo único – 

Cada programa de pós-graduação poderá disponibilizar até 15 vagas para alunos especiais por 

quadrimestre. 

Nota 2: Portaria PROPG Nº 03, de 12 de abril de 2018 – Estabelece procedimentos para admissão 

de aluno especial em disciplinas de pós-graduação da UFABC – Artigo 2º – Os interessados em 

cursar disciplinas como aluno especial poderão se inscrever em até 2 disciplinas por 

quadrimestre. (Caso algum candidato se inscreva em mais de 2 disciplinas, serão consideradas 

somente as duas primeiras inscrições, por ordem cronológica. As inscrições excedentes serão 

automaticamente canceladas ao término do período de inscrição.) 

 

Coordenação do Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais - UFABC 


